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O procurador-geral da Republica, Augusto Aras, gjuizou no Supremo Tribuna Federal uma acdo diretade
inconstitucionalidade para questionar a validade do Programa de Residéncia Juridica (PRJ) instituido pelo Conselho
Superior da Defensoria Publica do Estado do Amazonas (DPE-AM).
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Rosinei Coutinho/STFpGR questiona programa de residéncia juridica da Defensoria Piblica do Amazonas

Segundo o PGR, os 6rgéos publicos devem observar, naimplementacéo de programas de capacitacéo profissional para
estudantes na érea juridica, as regras estabel ecidas pela Uni&o para as relacbes de trabalho e as diretrizes basicas da
educacdo e do ensino.

Nova espécie de contratacéo temporéria

Para o procurador, os critérios estabelecidos pela Lei do Estagio (Lel 11.788/2008) nédo foram cumpridos na Resolucao
3/2017, com aredacdo dada pela Resolucéo 2/2020, da DPE-AM, que admite a contratacdo de bacharéis mesmo sem
estarem matriculados em cursos de p6s-graduacéo.

O programa também n&o prevé a celebragdo de convénio ou de termo de compromisso com institui¢des de ensino superior
para a supervisdo e o acompanhamento das atividades do estégio. O desrespeito a essas disposi¢des, segundo Aras, ndo
legitimam a residéncia juridica como modalidade de estagio profissionalizante.

A seu ver, aresolucdo disciplinou “verdadeira hipotese de contrataco temporéaria’, voltada ao exercicio de fungdes
tipicas de servidores, membros e até mesmo assessores cujas atividades, em regra, ndo podem ser realizadas por quem ndo
tem vinculo com o poder publico.

Rito abreviado

A relatorada ADI, ministra Carmen LUcia, adotou o rito do artigo 12 da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999), que permite o
julgamento do mérito diretamente pelo Plenério, dispensando-se a andlise de liminar. Ela determinou que sejam
requisitadas informacdes ao defensor publico geral do Amazonas, a serem prestadas no prazo de dez dias.

Na sequéncia, a Advocacia-Gera da Unido e a Procuradoria-Geral da Republica, sucessivamente, terdo cinco dias para se
manifestarem. Com informacdes da assessoria de imprensa do STF.
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